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PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
NECESSIDADE  DE  SUBSTITUIÇÃO  PELA
SEGURADORA  LÍDER.  AFASTAMENTO  DA
QUESTÃO PRÉVIA. 

- Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser
acionada  para  pagar  o  valor  da  indenização
correspondente  ao  seguro  obrigatório,  conforme
preconiza a Lei nº 6.194/74, em seu art.7º.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SEGURO  DPVAT.  DEBILIDADE
PERMANENTE PARCIAL POR ACIDENTE DE
TRÂNSITO.   APLICAÇÃO  DO  PERCENTUAL
PREVISTO  NA  TABELA  ANEXA  À  LEI
11.945/2009.  FIXAÇÃO  DO  QUANTUM
RESSARCITÓRIO  DE  FORMA
PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ.
EXEGESE DA SÚMULA Nº 474 DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  JUROS  DE  MORA
DESDE  A  CITAÇÃO.  REFORMA  DA
SENTENÇA  QUANTO  AO  PONTO.
PROVIMENTO,  EM  PARTE,  DA
IRRESIGNAÇÃO RECURSAL. 

.- O pagamento do seguro DPVAT deve ser realizado
com  base  na  lei  vigente  à  data  da  ocorrência  do
evento. (Precedentes do Superior Tribunal de Justiça).

-  Súmula  474,  STJ:  “A  indenização  do  seguro



DPVAT,  em  caso   de   invalidez   parcial   do
beneficiário,  será
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 paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

- “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a
partir da citação.”
(Súmula  426,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado  em 10/03/2010,  DJe
13/05/2010)

                      V I S T O S.

José  da Guia  Dionísio  Apolinário ajuizou  Ação  de  Cobrança  em face  do  Itaú
Seguros S/A, objetivando o recebimento da indenização do seguro obrigatório DPVAT em virtude
de  acidente  de  trânsito  ocorrido  em  09  de  janeiro  de  2012,  o  qual  lhe  acarretou  debilidade
permanente. 

O magistrado de primeiro grau julgou procedente o pedido postulado na exordial,
para condenar o demandado a pagar ao autor a quantia de R$ 2.362,50 (dois trezentos e sessenta e
dois reais  e cinquenta centavos),  relativa ao valor devido pela  incapacidade parcial  do membro
inferior direito,  quantia já deduzida da importância paga administrativamente,  tudo acrescido de
juros de mora e correção monetária, desde o evento danoso, além de custas processuais e honorários
advocatícios,  os  quais  arbitrou  em 15% (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação (fls.
158/159)

Apelação  Cível  manejada  pelo  promovido,  fls.  162/170,  na  qual  alega,
preliminarmente,  a  sua  ilegitimidade  passiva,  haja  vista  a  criação  da  Seguradora  Líder  dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A que a partir de então passou a ser a responsável pelo pagamento
das indenizações. 

Ademais, aduz a ausência de nexo de causalidade entre o acidente e a debilidade da
vítima. 

Reclama, também, dos juros de mora, ao argumento de que os mesmos devem ser
fixados desde a citação. 

Ante o exposto, requer o provimento da irresignação, com a reforma da sentença e
que os honorários não ultrapassem o valor de 15% (quinze por cento), conforme dispõe a lei nº
1060/50. 

Sem contrarrazões, consoante certificado às fls. 187 verso.  

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer  opinando pelo
provimento parcial da súplica apelatória  – fls. 144/195 verso. 

 
 É o Relatório.

DECIDO

Da preliminar de Ilegitimidade Passiva suscitada pela seguradora
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A Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados
por veículos automotores de via terrestre, prevê em seu art.7º, que: 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga
nos  mesmos  valores,  condições  e  prazos  dos  demais  casos  por  um
consórcio  constituído,  obrigatoriamente,  por  todas  as  sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.”

Conforme pode se observar, resta clara a legitimidade de qualquer companhia para
figurar passivamente nas lides que envolvem o pagamento do seguro obrigatório.  

Sobre a questão, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR
OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.  SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. LEGITIMIDADE
PASSIVA. SEGURADORA.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA  N.  211/STJ.  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL.
1.  Mantém-se  na  íntegra  a  decisão  recorrida  cujos  fundamentos  não
foram infirmados.
2. Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para
pagar o valor  da indenização correspondente  ao seguro obrigatório,
assegurado  o  direito  de  regresso.  Precedentes.  (…)  6.  Agravo
regimental improvido.” (AgRg no Ag 870091 / RJ AGRAVO REGIMENTAL
NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  2007/0030346-6  Relator(a)  Ministro
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA  (1123)  Órgão  Julgador  T4  -  QUARTA
TURMA  Data  do  Julgamento  20/11/2007  Data  da  Publicação/Fonte  DJ
11/02/2008 p. 106). (Grifo nosso)

Por isso, inexiste a obrigatoriedade do autor demandar em face da Seguradora Líder,
tampouco a necessidade de sua inclusão no polo passivo, na condição de litisconsorte.

Assim, deve ser rejeitada a prefacial.

No mérito, trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face do Itaú Seguros
S/A.

Narra o promovente ter sido vítima de acidente no tráfego em 09 de janeiro de 2012,
fato este que lhe causou debilidade permanente a ser apurada mediante perícia técnica. Diante disso,
pugnou pela indenização do seguro obrigatório DPVAT. 

Após  o  regular  trâmite  processual,  sobreveio  sentença  que  julgou  procedente  a
demanda, para condenar o demandado a pagar ao autor a quantia de R$ 2.362,50 (dois trezentos e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), relativa ao valor devido pela incapacidade parcial do
membro inferior direito, quantia já deduzida da importância paga administrativamente. 
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Em suas  razões,  a  seguradora  alega  a  ausência  de  nexo  de  causalidade  entre  o
acidente  e  o  dano  dele  decorrente,  asseverando  inexistir  nos  autos  qualquer  documento  que
comprove que a debilidade foi decorrente do sinistro narrado. 

O argumento,  contudo, não comporta  acolhida,  porquanto se percebe,  no caderno
processual, boletim de ocorrência e laudos médicos constatando o abalroamento e a lesão sofrida.
Outrossim,  a  própria  recorrente  já  reconheceu  o  direito  do  promovente  administrativamente,
pagando uma parte  da indenização,  não havendo que se falar  em ausência de nexo causal  (fls.
95/155). 

Assim, é de se consignar que, tratando-se de sinistro ocorrido sob a vigência da Lei nº
6.194/74,  com  a  alteração  dada  pela  Lei  11.482/07,  utiliza-se  como  parâmetros  corretos  de
condenação os valores previstos na novel legislação, dispondo que a indenização a ser paga é de até
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para o caso de invalidez permanente ou morte. 

Vejamos o que dispõe o artigo 8º da referida lei:

“Art. 8.º. Os arts. 3.º, 4.º, 5.º e 11 da Lei n.º 6.194, de 19 de dezembro de
1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3.º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2.º
desta  Lei  compreendem  as  indenizações  por  morte,  por  invalidez
permanente,  total  ou parcial,  e  por  despesas de assistência médica e
suplementares,  nos  valores  e  conforme as  regras que se  seguem,  por
pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II  -  até  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais)  -  no  caso  de
invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima  -  no  caso  de  despesas  de  assistência  médica  e  suplementares
devidamente comprovadas.
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão  ser  enquadradas  na  tabela  anexa  a  esta  Lei  as  lesões
diretamente  decorrentes  de  acidente  e  que  não  sejam  suscetíveis  de
amenização  proporcionada  por  qualquer  medida  terapêutica,
classificando-se  a  invalidez  permanente  como  total  ou  parcial,
subdividindo-se  a  invalidez  permanente  parcial  em  completa  e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica  ou  funcional  será  diretamente  enquadrada  em  um  dos
segmentos  orgânicos  ou  corporais  previstos  na  tabela  anexa,
correspondendo  a  indenização  ao  valor  resultante  da  aplicação  do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista  no  inciso  I  deste  parágrafo,  procedendo-se,  em  seguida,  à
redução  proporcional  da  indenização  que  corresponderá  a  75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual
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de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.”  (Grifei). 

Acerca da questão, apresento decisão desta Corte de Justiça:

“AGRAVO INTERNO. DPVAT – ACIDENTE DE TRÂNSITO – PERDA
DE DEDO MÍNIMO – INVALIDEZ PERMANENTE – COMPROVAÇÃO
– INDENIZAÇÃO DEVIDA NO VALOR MÁXIMO – APLICAÇÃO DA
LEI VIGENTE À ÉPOCA DO FATO  – INEXISTÊNCIA DE TABELA
MENSURANDO   GRAU  DE  INVALIDEZ  –  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. -  O pagamento do seguro DPVAT deve ser realizado com
base na lei vigente na data da ocorrência do sinistro. Considerando a
gravidade da lesão e tendo em vista a função social do seguro DPVAT,
bem  como  o  reduzido  valor  previsto  na  lei  de  regência,  impõe-se  a
fixação da indenização no valor máximo”.1 (grifou-se)

No tocante à fixação do quantum arbitrado, observe-se que a norma acima previa
uma reparação  de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para os casos de invalidez
permanente.

A tabela anexa à Lei nº 11.945/09 dispõe o percentual que deve ser adequado ao
grau da invalidez permanente  constatado através do laudo oficial, para se chegar ao valor
devido pela Seguradora. 

Acerca do tema é a Súmula nº 474, do Tribunal da Cidadania, vejamos:

“A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  parcial  do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Dito isto, considerando que, nos termos da tabela, a perda anatômica e/ou funcional
completa de um dos membros inferiores corresponde a 70% (setenta por cento) do valor máximo
estabelecido, bem ainda levando em consideração que o laudo médico constatou que a debilidade
parcial permanente se deu na proporção de 50% (cinquenta por cento), chega-se a seguinte equação:
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) X 70% X 50% = R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e
vinte e cinco reais). 

Ora,  como  o  autor  afirmou  ter  recebido  administrativamente  a  quantia  de  R$
2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), a seguradora deve lhe
pagar a soma de igual valor, R$ R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos), exatamente como determinou o juiz de base. 

Ademais, para tal importância deve incidir juros de mora a partir da citação,
nos termos da súmula nº 426 do STJ, devendo a sentença ser reformada quanto ao ponto. 

Por conseguinte,  considerando que o autor decaiu em parte mínima do seu pleito,
mantenho os honorários na forma fixada em primeiro grau de jurisdição. 

1 - TJPB, A.Int 031.2008.000242-6/001, Princesa Isabel, Rel. Des. José Ricardo Porto, DJPB 20/07/2010, pág. 5.
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Com essas considerações, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA E PROVEJO,
PARCIALMENTE, O APELO, apenas para fazer incidir juros de mora a partir da citação,
nos termos da súmula nº 426 do STJ, mantendo-se a sentença nos seus demais termos. 

P.I. Cumpra-se.

João Pessoa, 20 de fevereiro de 2018. 

Des. José Ricardo Porto
     RELATOR

 J/02
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